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Origem dos produtos fornecidos

A legislação do Paraguai exige um 
mínimo de 60% de valor agregado 
regional para a obtenção da certidão de 
origem MERCOSUL.

A transformação de bens no território 
paraguaio mediante a utilização de 
materiais não originários de países do 
MERCOSUL, cujo resultado conferir 
caracterização diferente ao produto 
através de um novo código tarifário 
permite a emissão da certidão de origem 
MERCOSUL.

Antecedentes regulatórios

A Maquila no Paraguai

Em Julho de ano 2000, foi regulamentada a 
Lei 1064/97 “Sobre a indústria maquiladora 
de exportação”, um marco regulatório criado 
com o objetivo de promover o 
estabelecimento de empresas maquiladoras, 
dedicadas total ou parcialmente ao 
desenvolvimento de processos produtivos no 
país, com criação de valor agregado no país 
por meio da combinação de bens ou serviços 
de procedência estrangeira importados 
temporariamente, com mão-de-obra e outros 
recursos nacionais, e com produção destinada 
à exportação.

Qual o organismo regulador?

A atividade maquiladora encontra-se 
regulada pelo Conselho Nacional de 
Indústrias Maquiladoras de Exportação 
(CNIME).

O CNIME controla a importação de matéria-
prima para transformação e posterior 
exportação

É necessária 
aprovação prévia à 
exportação, além da

apresentação de 
informes periódicos 
sobre o consumo de 

matérias-primas.

A Maquila paraguaia 
encontra-se 

plenamente operativa 
e em expansão, com 

mais de 100 empresas 
maquiladoras de 

capital estrangeiro.



Usted puede dedicar 
tiempo a su negocio, 
nosotros nos ocupamos del 
resto. 

Principais características

Agentes envolvidos

O regime de maquila baseia-se em modelo 
constituído por uma entidade matriz e uma 
maquiladora atuante no território paraguaio, 
em que se entende:

Matriz
Contratante residente no exterior.

Maquiladora
Contratada, domiciliada em qualquer parte do 
território paraguaio.

• Desenvolvimento, por conta de uma matriz 
estrangeira, de processos industriais ou de 
serviços que tenham por objeto a produção 
ou transformação (total ou parcial) de bens 
para exportação, assim como a provisão de 
serviços para beneficiários do exterior.

• Uma maquiladora pode subcontratar 
outra empresa (submaquiladora) para o 
desenvolvimento de processos 
contemplados no Regime de Maquila.

• A matriz pode enviar para a 
maquiladora, bens de capital, matérias-
primas, insumos, seja diretamente ou 
desde outros países.

• A maquiladora também poderá 
contratar bens, serviços, mão-de-obra e 
outros dentro do território paraguaio. 
Os produtos resultantes da maquila 
poderão ser enviados novamente para a 
Matriz ou a um cliente domiciliado no 
Paraguai ou no exterior, em nome da 
Matriz.

Principais características do regime de Maquila



Principais benefícios

• As atividades desenvolvidas sob o regime de 
maquila estão isentas de qualquer tributo ou taxa 
relativos ao processo produtivo. 

• Substitui-se o imposto às ganancias por um único 
Tributo de 1% sobre o valor agregado no território 
paraguaio, baseado no preço de exportação.

• As maquiladoras estão isentas do Imposto ao 
Valor Agregado sobre a exportação de produtos ou 
bens. Além, poderão recuperar o IVA 
correspondente às compras de bens ou serviços na 
forma de Créditos Fiscais, que poderão ser 
utilizados para o pagamento de tributos ou ser 
transferidos a terceiros.

Créditos 
do IVA

• O regime de maquila permite às empresas 
importar matérias-primas, maquinários e demais 
insumos necessários por meio de um sistema de 
admissão temporária, conforme o qual fica 
suspensa a cobrança dos tributos à importação.

Suspensão de 
tributos à
importação

• As maquiladoras estão isentas de quaisquer taxas 
ou tributos sobre a remessa de dividendos ao 
exterior. 

Tributo 
único do 

1%

Distribuição 
de 
dividendos 
isenta

Usted puede dedicar 
tiempo a su negocio, 
nosotros nos ocupamos 
del resto. 

• Taxas por Serviços de Avaliação Alfandegária.
• Taxas Consulares.
• Taxas Portuárias (50%) e Aeroportuárias.
• Impostos, taxas e contribuições sobre garantias. 
• Impostos, taxas e contribuições sobre 

empréstimos destinados ao financiamento das 
operações de maquila.

• Impostos sobre a Construção e sobre Patentes.
• Taxas municipais.
• IVA a operações de leasing e arrendamentos.

Outras 
isenções

As empresas constituídas sob o regime de Maquila poderão usufruir de importantes 
benefícios, a partir do adequado manejo das variáveis envolvidas no processo de 
constituição e funcionamento no território paraguaio, entre os quais:



Por que investir no Paraguai?
Paraguai é um dos países com melhor perfil macroeconômico na região, apresentando contexto muito
favorável para os investimentos estrangeiros devido à competitividade dos seus baixos custos
tributários, trabalhistas e os relacionados à produção, como eletricidade, transporte e mão-de-obra,
entre outros.



Como podemos ajudar?

Apoio na 
criação da 

empresa

• Criação da Empresa e inscrição perante os Órgãos Públicos.

• Obtenção dos registros de contribuinte.

• Inscrição perante as autoridades trabalhistas e previdenciárias

• Busca e seleção de Executivos. 

• Assistência na obtenção de vistos de residência.

Apoio no 
“Start-up” do 

negócio

• Project governance e apuração dos impostos.

• Empréstimo de pessoal contábil, Recursos Humanos, Finanças. 

• Busca de pessoal

• Busca de sistemas

• Monitoramento das atividades necessárias para o start-up do negócio.

Apoio na 
operação
contínua

• Apuração de tributos e consultoria.

• Contabilidade e folha de pagamento.

• Apoio em tarefas de Recursos Humanos.

• Apoio em tarefas de Auditoria Interna.

Os profissionais da PwC Paraguai contam com ampla experiência na assessoria Tributária, Legal, 
Contábil e na Consultoria de Negócios (aspectos financeiros, recursos humanos, cotações, planos 
de negócio, estudos de mercado, entre outros). O conhecimento da legislação local nos permite 
ajudar nossos clientes efetivamente e com alto padrão de qualidade nas entregas. Nesse sentido, 
temos a capacidade para acompanhá-los durante o processo adesão ao regime de Maquila, desde a 
análise da viabilidade, até a operação contínua, incluindo a constituição da empresa e o apoio no 
start-up:

Análise da 
viabilidade 
Legal e da 
Operação

•Veículos jurídicos aplicáveis à operação.

• Determinação da incidência fiscal e benefícios do regime.

• Análise de restruturações.

• Elaboração de Plano de Negócios e Financeiro.

• Pesquisa de custos de mercado. 
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Contatos

Usted puede dedicar tiempo a 
su negocio, nosotros nos 
ocupamos del resto. 

URUPABOL


